
EDITAL Nº 04/2023 – SRI/CELUFF

CHINESE BRIDGE ENSINO SUPERIOR
Dispõe sobre a seleção de candidatos para
participação na etapa nacional do concurso cultural
Chinese Bridge, representando o Confucius
Classroom da UFF.

A Superintendência de Relações Internacionais (SRI) e o Confucius Classroom da Universidade
Federal Fluminense (CC-UFF) tornam público o presente edital de seleção para discentes de
nível superior que integrem o corpo discente do Confucius Classroom da UFF, para
participação na etapa nacional do 23º concurso de proficiência em língua chinesa, Chinese
Bridge, a ser realizado dos dias 09 (nove) a 11 (onze) de maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro)
na Universidade de Brasília (UnB).

1. OBJETIVO

Possibilitar ao corpo discente do Confucius Classroom da Universidade Federal Fluminense a
oportunidade de demonstrar seus conhecimentos em língua e cultura chinesa, em celebração
do 50º aniversário do estabelecimento de relações diplomáticas entre o Brasil e a China,
selecionando 02 (dois) candidatos para participação na etapa nacional do concurso cultural de
proficiência em língua chinesa Chinese Bridge, organizado pelo Departamento Cultural da
Embaixada da China no Brasil e pelo Instituto Confúcio na Universidade de Brasília (UnB). A
participação no referido evento busca consolidar uma plataforma para aprendizado e
intercâmbio mútuos, estimular o engajamento e interesse dos estudantes em aprimorar seus
conhecimentos na língua e cultura chinesa.

2. INFORMAÇÕES SOBRE O CONCURSO CULTURAL

O concurso cultural Chinese Bridge ocorre anualmente, e conta com a participação de alunos
representantes dos Institutos Confúcio e Confucius Classroom do Brasil em sua etapa nacional.
Tem como objetivo permitir que estudantes de nível superior brasileiros possam demonstrar
suas habilidades em língua chinesa, criando oportunidades de comunicação e aprendizado,
incentivando o interesse pelo estudo da língua chinesa e ampliação do conhecimento
linguístico e cultural sobre a China na esfera do nível superior nacional.

2.1. O 23º concurso de proficiência em língua chinesa, Chinese Bridge, ocorrerá dos dias 09
(nove) a 11 (onze) de maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro) na Universidade de Brasília (UnB),
Brasília - DF.
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2.2. O concurso Chinese Bridge tem como tema “Um mundo, uma família”, em comemoração ao
50º aniversário do estabelecimento de relações diplomáticas Brasil-China.

2.3. O concurso Chinese Bridge consiste em competições de compreensão e produção oral e
escrita em língua chinesa, e demonstração de habilidades especiais relacionados à língua e
cultura chinesa. Todos os candidatos serão avaliados nestes critérios, de modo a representar o
Confucius Classroom da UFF.

2.4. As atividades esperadas a serem desempenhadas pelos candidatos são: apresentação;
discurso sobre o tema do concurso em língua chinesa; teste de compreensão oral: resposta de
perguntas sobre áudio em língua chinesa; leitura de texto em língua chinesa; e demonstração
de habilidades especiais por meio de apresentação cultural relacionada à cultura chinesa. A
distribuição das atividades e suas respectivas pontuações se darão da seguinte forma:

Atividade Duração Percentual da Pontuação
Final

Apresentação e discurso sobre
a temática do concurso

3 minutos por participante 30% da pontuação final

Teste de compreensão e
produção oral

3 minutos por participante 20% da pontuação final

Leitura de texto para a platéia 2 minutos por participante 20% da pontuação final

Demonstração de habilidade
relacionada à cultura chinesa

4 minutos por participante 30% da pontuação final

2.5. Serão enviados até dois (02) representantes do Confucius Classroom da UFF para
participação no concurso Chinese Bridge.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO ESTUDANTE

3.1. Serão selecionados até dois (02) estudantes que se encontrem sob as seguintes condições:
a) Estar regularmente matriculado em curso do Confucius Classroom da UFF durante o

primeiro semestre acadêmico de 2024;
b) Ter idade entre dezoito (18) e trinta (30) anos;
c) Ser aluno regularmente matriculado em instituição de nível superior;
d) Não ter nacionalidade chinesa e não ter o chinês como língua nativa;
e) Não ter sido finalista na etapa internacional de edições anteriores do concurso cultural

Chinese Bridge;
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3.2. Os candidatos deverão realizar suas inscrições por meio de formulário eletrônico,
conforme datas presentes no item 5 deste edital.

4. PERFIL DO CANDIDATO

4.1. Os candidatos deverão possuir as seguintes aptidões:
a) Conhecimentos e capacidade de produção e compreensão oral e escrita no idioma

chinês, correspondente ou superior ao nível HSK 3;
b) Conhecimentos sobre a China, em se tratando das temáticas de: geografia, história,

economia e literatura chinesas;
c) Possuir alguma das seguintes habilidades relacionadas a cultura chinesa: canto, danças

tradicionais, instrumentos musicais tradicionais, ópera, caligrafia, pintura, artes
marciais ou outra expressão artística chinesa;

5. INSCRIÇÃO

5.1. A inscrição será realizada em etapa única, do dia 14 ao dia 24 de março de 2024, por meio
de preenchimento de formulário online, disponibilizado no seguinte link:
https://forms.gle/nw9w36MvdgezQT2k8.

5.2. Para conclusão da inscrição é de responsabilidade do candidato o preenchimento
completo do formulário e anexação, quando necessário, de comprovação de proficiência em
língua chinesa.

6. BENEFÍCIOS E PREMIAÇÕES

6.1. O Confucius Classroom da UFF arcará com as seguintes despesas dos candidatos
selecionados para participação na etapa nacional do concurso cultural Chinese Bridge:

a) Transporte para a cidade de Brasília, DF;
b) Diárias para custeio das despesas referentes à alimentação e locomoção.

6.2. O concurso cultural Chinese Bridge conta com as seguintes premiações:
a) Duas premiações relativas ao primeiro lugar;
b) Duas premiações relativas ao segundo lugar;
c) Seis premiações relativas ao terceiro lugar;
d) Prêmios de excelência para os demais participantes.

6.3. O candidato classificado na primeira posição do concurso cultural Chinese Bridge será
convidado para participação na etapa internacional do concurso, a ser realizada na China,
administrada e financiada pela Fundação de Educação Internacional Chinesa (CIEF). O
candidato classificado na segundo posição do concurso cultural Chinese Bridge será convidado
a assistir à etapa internacional do concurso, a ser realizada na China.
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7. INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO SELETIVO

7.1. A seleção será realizada por comitê formado por membros das coordenações institucional
e acadêmica do Confucius Classroom da UFF.

7.2. Será realizado exame escrito, para averiguação da proficiência linguística dos candidatos,
seguida por etapa de entrevista e apresentação de habilidades relacionadas à cultura chinesa.

7.2.1. O exame escrito será realizado por meio de plataforma online. Candidatos que não
realizarem a prova dentro do período determinado conforme cronograma presente no item 8
do presente Edital serão eliminados do processo.

7.2.2. O link para realização da prova será enviado no dia 26 de março, conforme cronograma
presente no item 8 deste Edital. É necessário que o candidato consulte o endereço de e-mail
que tenha sido submetido em seu respectivo formulário de inscrição. Deverão ser consultados
os campos “Caixa de Entrada”, “Spam” e “Lixeira”. Caso o link não tenha sido recebido, o
candidato deverá obrigatoriamente entrar em contato com a coordenação do Confucius
Classroom da UFF no dia 27 de março, por meio do e-mail confuciusclassroom.sri@id.uff.br,
para solicitar o link individualmente. A prova deverá ser feita obrigatoriamente entre os dias 28
e 31 de março de 2024. Candidatos que realizarem a prova antes ou depois dessas datas serão
eliminados do processo.

7.3. Os candidatos aprovados para a etapa de avaliação presencial serão convocados
diretamente pelo endereço de e-mail que tenha sido submetido em seu respectivo formulário
de inscrição, informando a data e hora de sua avaliação presencial, a ser realizada no Bloco A
do Campus Gragoatá da Universidade Federal Fluminense, localizado no endereço: R. Prof.
Marcos Waldemar de Freitas Reis, s/nº, Bloco A, Sala 406 - Campus do Gragoatá - São
Domingos, Niterói - RJ, 24210-201.

7.3.1. A etapa de avaliação presencial tem como finalidade averiguar o nível de produção e
compreensão oral do candidato, bem como a demonstração de habilidades relacionadas à
cultura chinesa, conforme elencadas no item 4.1. c) do presente edital.
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8. CRONOGRAMA DA SELEÇÃO

PERÍODO ETAPA LOCAL

14/03/2024 a
24/03/2024

Inscrição
https://forms.gle/nw9w36Mvd

gezQT2k8

26/03/2024
Envio do link para acesso à

avaliação escrita
E-mail informado no momento

da inscrição

27/03/2024
Solicitação de reenvio do link
para acesso à avaliação escrita
em caso de não recebimento

Através do e-mail
confuciusclassroom.sri@id.uff.br

28/03/2024 a
31/03/2024

Avaliação escrita Link informado por e-mail

02/04/2024
Convocação dos candidatos
aprovados para a etapa de

avaliação presencial
Portal de Editais da UFF

04/04//2024 e
05/04/2024

Avaliação presencial Bloco A, Campus Gragoatá

08/04/2024 Divulgação do Resultado Final Portal de Editais da UFF

09/05/2024 a
11/05/2024

Participação no concurso cultural
Chinese Bridge

Universidade de Brasília (UnB)

9. RESPONSABILIDADES DOS CANDIDATOS

9.1. É de responsabilidade dos candidatos seguir e respeitar as datas, etapas, prazos e
processos presentes neste Edital.

9.2. É de responsabilidade dos candidatos possuir disponibilidade para realização de viagem à
Brasília nas datas previstas no item 8 do presente edital, participando integralmente das
atividades referentes ao concurso cultural Chinese Bridge.

9.3. É de responsabilidade dos candidatos selecionados, ao seu retorno, realizarem prestação
de contas referentes às despesas da viagem.

9.4. É de responsabilidade dos candidatos selecionados agir em conformidade com a
representação da instituição Confucius Classroom, respeitando sua missão e valores.
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10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A comunicação direta com os candidatos será feita exclusivamente por e-mail, para o
endereço eletrônico informado no momento da inscrição.

10.2. Casos omissos no presente edital serão analisados individualmente pela coordenação do
Confucius Classroom da UFF.

Niterói, 14 de março de 2024

Livia Maria de Freitas Reis Teixeira
Diretora Brasileira do Confucius Classroom da UFF

QIAO JIANZHEN乔建珍
Diretora Chinesa do Confucius Classroom da UFF
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